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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023
EXCLUSIVO PARA MEfflpp

"SP®SüS
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 ALEIXO/SE, inscrita no CNPJ sob n° 07.872.876/0001 -77,

localizada  à  Rua  Mmoel  Barreto  Santos  s/n  -  Centro,  neste  Município,  por  intermédio  de  sua  pregoeira,

devidamente  cedida  e  nomeada  através  da  Portaria  n°  16/2023  da Prefeitura  Municipal,  toma  público  para

conhecimento  dos  interessados,  que realizará  licítação na modalídade  de PREGÃO  PRESENCIAL,  do tipo

MENOR PREÇO POR ÍTEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 0 procedimento licitatório que

dele resultar obedecerá integralmente a Lei n° 10.520/2002 e o Decreto Mmicipal n° 441  de 01  de fevereiro de

2010   que   regulamenta   a   licitação   na   modalidade   de   Pregão   no   município,   bem   como,   aplicar-sc-ão

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e posteriores alterações.

1.Da
1.1. 0 presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa epecializada para prestação de serviço técnico

em assffisoria a Alimentação do portal da Transparência Pública, com apoio em acompanhamento das demandas

do E-SIC, SIC, Ouvidoria e Protocolos. acompanhamento das demandas da EMGETTS, publicação de Portarias,

Atas,  Atos,  Decretos,  Projetos  de  Lcis,  Licitações  e  Contrstos  Públicos,  conforme  dcmandas  da  métricas  e

cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também p3ra atender as nomas do SIAFIC.

Assessoramento no fechamcnto mensal do Almoxarifado e Patrimônio. com apoio e acompanhamerfto diário das

demandas para atendímento integrado do SIAFIC para a Câmara Municipal de SÃO MIGUEL DO AIÁEKO/SE,

e,m conformidade com o Anexo 1 qiie é parte inte,grante deste Edital.

pREGÃOpÚBLICA
DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

HORÁRIO LOCAL: 08H00MIN.

LOCAL  DA  SESSÃO:  Sala  do  setor de  licitações  da  Câmara  Municipal  de  SÂO MiGUF.L D0
AIJEIXO/SE, Rua Manocl Barreto Santos s/n - Centro, neste Município.

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na riterpretação deste Edital e seus AnexQs3

serão atendidos pelo Pregoeiro no horário dü 07h às 13h. no Setor de Licitação da Câmara Municipal de SÃO

MIGUEL DO ALEIXO/SE ou através do e-mail: cainaramunicipalaleixo23@hotmail.com ou pelo fone: (79)

3465-1092.

cê.Í...f.`         .
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0presenteeditalpoderáserobtidodiretamentenoSetordeLicitação.daCâmaraMunicipaldeSÃOM[GUELDO

ALEIXO/SE no endereço mencionado no acima, devendo, neste caso, o interessado levar um dispositivo de mídia,

para que ato convocatório seja gravado nele ou através do e-mail: camaramunicipalaleixo23@hotmail.com

ou pelo fone: (79) 346S-1092.

Se no dia supraciüdo não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos emvelopes referentes a este
Pregão  serão realizados no primeiro  dia útil de fiincionamento da Câmara  Municipal  de  SÃO MGUEL DO
ALEIXO/SE, que se seguir, se oma data não tiver sido defmida pelo pregoeiro.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

8.    Credenciamento dos represcntantes legais das licitantes intercssadas em participar deste Pregão;

9.    Recebimento da declaração de habilitação e dos enve]opes .`Proposta de Preços" c "Documentação de

Habilitação";

10. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

1 1 .  Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas:

12.  Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

13.  Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e exame da

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital;

14.  Outros que se fi7erem necessários à realização deste Pregão.

2.DÁ

2.1  -  Poderá  participar  desta  licitação,  EXCLUSIVAMENTE  as  Empresas  tipo  MÍcmempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Microempreend€dor lndividual -MEI, regularmente estabelecida no

País, estado de Sergipe, cujo ramo de ativídade constante de seus atos constitutivos seja compatível com

o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e nomas contidas neste

Edital e seus Anexos. Em cumprimento ao inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, essa

licitação  será realizada EXCLUSIVAMENTE com a particípação de Microempresas e Empresas de

Pequeno  Porte.  Quanto  à  documentação,  constantes  deste  Edital  e  seus  Anexos,  e  que  detenham

atividade compatível e pertinente com o seu objeto.

2.2  -  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  terão  o  iraiamento  diferencíado  previsto  na  Lei

Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações.

2.3  - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da

seguime dGcümentação:

fffl9-
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23.1   -     A   Comprovação  da  condição  de  MicroenTpnesa  ou  Empresa  de  Pequerio   Porte   será  efttuada

EXCLUSIVAMENTE   mediante   decbração   de   cumpre   os   requisitos   legais   para   qualificação   como

Microenpresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo usuíhiir do tratamento diftrenciado estabelecido nos arL

42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06. na Íbma do art.  13, §2° do Decreto Federal n° 8j38, de 06 de outubro

de 2015, confome Modelo de Declaração -Anexo Vl deste EditaL vedada a aceitação de qualquer outra forma

de aprescntação e dcvmá ser entregue na fase de credenciammto.

2.4  -  Os  interessados  qua  eriviarem  os  emrelçpes  de pFpcsta  comercial  e  dGcumcHt@çãc;  sem  rçpresmtamc

credenciado devcrão remeter, fom dos enveloT)cs, à declaração acima

2.5 -Se a licitante não apresentar a declanação citada no itm 2J.1, o Pregoeiro autorizará o representante lçgal

da cmpresa co!r! pQderes para assinar documen±os, que ela sçia féita na própria sessão, oti se ainda, a reféri+d±

declaração cstiver demo de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habihtação, poderá.

o Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que ela abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

2.6  -  0  Mieroempreendedor lndivídiial  Qffil)  deverá  cor!pro¥ar  s!ia  É"dição  mediante  a  apresentação  do

Certificado  de  Condição  de  Microen'ipreendedor  lndividual  (CCMFD.  que  poderá  ser  obtido  no  endereço:

EMISSÃO  DE ConmROVAr`rrE  (Ccnml) - Empresas & Nc!=ócíos Íwww.gov.brt, jmtamentc  com  o  certificado

deverá ser apresentar cópia do RG e CPF; (zirt.  18-E § 3° da Lei Complementar n° 123#006).

2.7 -0 documento cxigido no ítem 2.3.1 ou 2.6 devem ser apTesentados na fase dc "CREDENCIAMENTO".

2.8  - A licitante que declarar ser Micnoemprcsa, Empresa de Pequeno  Porte c Microempreendedor lndividual

(MÉ,1) e não comprovar tal condição na fase de credencíamento em conformidade com subítens 2.3.1 ou 2.6 não

se beneficianá do tratamento diferenciado previsto na l,ei Complementar n° 123/06 e posterio[es alteraçõcs.

2.9 - A einpresa que declarar fa]samente enquadrada como Microempresa av[E) e Empre" de Pequeno

Porie QPP), i)ara benericiar-se do tTatamento diferenciado, incorrerá em iníração penal e estará sujeita às

penas  previstas no artigo 93  da l,eí n° 8.666/93, sem  prejuízo da demais penalidades cíveis,  criminais e

ad ministrativa cabíveis:

2.10 -N`ãú sgjú adn-iitida ã paftieipaçãü nã pr6sentc iióiiãçãú de empre§ãs quõ se eiiúóíitieffl effi Üffiiã Óu mai§ dã5

seguintes situações:

2.10.1  -Em proccsso de falência. sob concurso dc credores; em dissolução ou liquidação; Ç5ãEL
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2.10.2 -Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua foma de constituição;

2.10.3 -Estrangeiras que não fimcionem no Brasil;

2,10.4-QuetenhamsidosuspensasdodireitodelicitarporatodestaAdministraçãoouquetenhamsidodeclaradas
inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.

2.10.5 -Que tenham como sócios servidores públicos do Município de SÃO MIGUEL D0 ALEIXO/SE.

3.  D® €REDENCIÁMER'TO \ÜOS REPRESEFiTA'NTES
3.1.  0 licitante poderá vir representado por seu administrador/Proprietárío ou por mandatário.

3À Somente será adritido o credGnciamcmto de i}m único TepresenLante pam cada licitante.

33. 0 representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos às etapas do

prcgão, i]rm"LLiimt. tNn Íomlhr oToood.* oftibr t.|ctL üTmt-T' murm . lmpumçh

3.4.OSpóderesdÉrçpresentaçãodeverãoserdemónstradosjuntoaoPregoeiropórmeiodeinst"entospúblicos

ou particulares, observado o seguinte:

I - No  caso  de pessoa que exerce  a finção  de órgão  da empresa (prpprietário,  dirigente,  sócio-gerente etc.}

deverão ser apresentados:  a  camelÊra  de  ideíitid:ide  ao  repFesentante  e  o  insírümento  t=e  cünstitüiçãü  da

sociedade empresária (contrato social ou estatuto} o qua] deverá constar os poderes necessários a assunção

de obrigaçõ€s em  nome da pessoa jurídica.  Se o  represefitante for sócio não  detentor de poderes para

isoladamente  formular  propostas oii  praticar atos  de  administração,  os  demais  sócios  participantes  da

administração,  conforme  dispuser  o  instrumento  de  constitiiíção  da  empresa,  deverão  outorgar-lhe  os

poderes necessários.

11-Osmandatáriospormeiodeprocuraçãoparticulardeverãoqpresentarodocumentodeidentidade(outorgante

eoutúfgadó)eifi§tíümgi]tõdEitíandãtópaÊaqu€Óãg6iitEãdririfiistrãtivóPrõcédãcomürei=imhécimentõdêfima,

confiontando  a  assínatma  com  aquela constante  do documento de  ídentidade  do  outorgante,  ou estando  este

preseme c assinando o documento diante do agente,1avrar sua autenticidade no próprio documento. Juiitamente

co[n os documentos menciomdos, o mandatário deverá apresentar documento (contrato social, estatuto

etc.) que comprove os poderes do mandante para a oqtoTga das fficuldades constantes da credenciaL

3.5. A fàlta de clareza quanto aos podenes neoessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante

fomulá-los, aplicmdo-se o qie dispõe o item n° 3.6. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração

posto no Anexo v deste editaL                                                                                            ça
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3.6. 0 licitame que não cumprir as exigências de representação não poderá fórmular as ofértas verbais da etapa

de lances  do pregão,  valendo,  contudo, para todos os eftitos,  os temos de sua prpposta escrita.  Outrossim, o

licit,arite não poderá maticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos.

3.7. Os documentos necessários ao credenciamento de repres¢mtante poderão ser apresentados em original, desde

que eles possam ficar retidos no processo, ou ainda, por qua]quer processo de cópia (]egí`ÍeD cabendo ao

agei)te  a.dininístrativo  lavmr  a  autenticidade  no  própTio  documento  mediante  a  compaTação  entre  o

origina.L e a cói)ia. Na fálta dos documentos em original para atestar a autenticidade das cópias o pregoeiro

procederá da forma prevista no Ítem 3,6.

3.8. Todos os documentos relativos ao cTedenciamento de representantes devem estai. fom dos enveloDes

üe ijí'ÜDoséa Õü documenSos de hiibiiitãcãü.

4.1.  A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues no diap hora e local fixado no

_Dreâmbulo deste instrumento, em envelopes distintos, opacos, lacrados (com cola ou lacre) e idcntificados em seu

ffontispício com o nome da licitante e com os seguintes di7:€res:

ENVELOPE n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
CAMARA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL 1)0 ALEIXO/SE
PREGA0 PRESET`TCTÀL Fi° 01/202S
RAZAO SOCIAL
CNPJ:

ENVELOPE na 02 - DOCUMENTOS DE HABH-ITAÇAO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE
PREGAO PRESENCIAL N° 01#023
RAZA0 SOCIAL
CNPJ:

4.2. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato supeweniente que impeça a realização do certame,

fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, conservmdo à mesma hora e local, se outra data ou

horário não forem estabelecidos pelo Setor de Licitações e Contratos ou pelo Pregoeiro.

5.DÁ

5.1. A proposta devei.á ser redigida em língua vemácula. digitada e Ímpressa em papel timbrado da empresa. em

única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devein ser rubricadas e a última datada e assinada por

cáÊÊL
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pessoa com poderes  para assumir obrigações  em  nome  do  licitante  Úroprietário,  dirigente.  sócio-gerente  ou

mandatário), e dela deverâo coTLstar:

a)  o  seguini€,  ±ítulo:  "PROPOSTA  DE  PREÇOS  PAEA  0  PREGÃO  PRESENCIAIJ  m'°  Oi/2024q  DA

CÂMARÁ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE".

b) o nome da proponente, número do CNPJ, endereço, teiçfone, fac-sími]e e dados bancários;

c) especificação claia e sucinta do objeto a ser oferecido dc acordo com o Anexo I - Temo de Referência;

d) cotação de preços em moeda correme nacional em algarismos e por extenso, relativo aos itens cotados. sendo

ádmitidas apenas duãs casas após a vírgula, declãrando que já estão inclusos todos Õs tributos, ffetes, seguros, e

quaisquer  outras  despesas  inerentes  ao  serviço.  Em  caso  de  discordância  entre  os  preços  unitái.ios  e  totais,

prevalecerão os primeiros,  ocorrendo  discordância entre os valores numéricos  e por extenso, prevalecerão  os

últimos;

e) os preços Hnitários e lotais dos it£ns, e o preço global da proposta que dGverá ser express£` Gm alg3rismo e

por extenso, confoime Modelo de Proposta -£\ncÀo lT, deste Edital.

S o prazo de execução dos serviços: iniciar a execução dos serviços Do prazo de até 05 (cinco) horas, contados

a partir bo re€.ebimento da ®rdem de senriço,

g) o prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para entrega dos

envelopes.

5.2. Não  serão  aceftas propostas:  altemativas,  submetidas  ã termo,  cóiidição  ou  encargo  ou  com  preçós

indeteminados.

5.3. Não scrão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou altcrações nas condições estabelecidas, uma

vez ãbeftfls as propostãs. Os  enos ou equív-ocos  e Ómissões havídüs nãs  cotações  de preçüs,  sefão  de iritrira

responsabilidade  do proponente,  não  lhe cabendo, no caso  de em) pam mais  e consequente desclassificação,

qualquer recurso,  nem tampouco,  em caso de erro para menos,  eximir-se da prestação dos serviços objeto da

presente licitação.

5.4. Não serão corrigidos pelo pregoeíro erros matemáticos que altere o valor unitário do item, no entanto poderã

ocorrer a comc)ção de erros matemátjcos que altere o valor global do item.  desde que mantido o valor unitário

expresso na proposta.

`...-ãÉL-_
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5.5. Nas propostas que omitirem o prazo de validade da mcsma, fica estabelecido que este prazo scrá o estipulado

no edital, no item 5.1, alínea 6`g".

5.6.  A  fãlta  de  rubrica,  data  e/ou  assinast±ra  íta  pFçpGsta  s>memte  poderá  6er  suprida  por  íiF€sffltantc  da

proponente, com poderes parH, tal finL que estçia presente na reunião de abertura dos envelopcs.

5.7.  Se  da proposta constar con{lições  matcriais mis  vantqjosas quc  as  exigidas ncste  edital,  elas não  serão

considerailas para efÉito d€ esealonamento das oíriÊi!L ms vinGularão o propomnte na exes!ição conmtuaL

5.8. A aprcscntação das propostas implicará plem aceitação, por parte da licitante, das oondições estabelecidas
neste Edital.

5.9.  Considerando qie o critério dejulgamento desta licitação é o de MENOR PRECO POR ITEM` devmá os
licitantes cotar em suas propostas todos os itens relacionados no Anexo I -Termo de Reftrência. A ausência de
um ou mais itens desclassificará a empresa.

-S.  DOS

6.1. DA FIABIILITACÃO JURÍDICA

e)  Registro comercial, no caso de empresa individual;

Í)   Ato constitutivo, estatuto ou comrato social em vigor, devidamente registrado, cm se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

g}  !nscrição do ato constitt}tivo. no caso dg so£iÊdades £ivisj acompanhada da prova da diretoria em Êxsrcício;

h)  Decreto de autorização, em se tratando de empi€sa ou sociedade estTangeira em fimcjonamento no país e ato

de registro ou autorização  pana  fimcionamento  expedido  peb  ópgão competenie, quando  a atividade assim  o

exigir;

6.2. DA ouALIFlcÁCÃo TÉcr`mcA

a)  Comprovação  de  aptidão  para  nealizar  do  serviço,  coinpatível  em  características  o  ot}jeto  deste

certame,  através  de  1  (um)  ou mais  ATESTADOS  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA,  fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do

órgão tomador.

b)  Currículo e certificação  da equipe técnica, devendo conter no quadro da empresa,  pelo menos um

profissionai fomado em administração ;

cfijà-
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h) Registro  e  certidão  de  regularidade  de  profissional  da  equipe  técnica junto  ao  CRA  (Coriselho

Regional de A dministiação);

6.3. DA 0UALIFICACÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

6.3.1.  Certidões  Negativas  dc  Falência  e  Concordata,  cxpcdidas  pelo  Cartório  da  Distribuição  Judicial  da

localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lntemet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de

entrega dos envelopes;

6.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovmte dc

lnscrição e de Situação Cadastra[, emitido pela Rcceita Federal;

b) Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c)Provadercgu]aridadefiscalperai"i€caFHendaRTacionalmediariteaprescritaçãodecertidãoufiificadãcxpedida

pela  Secretaria da  Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atíva da União (DAU) por elas administrados, inclusive

os relativos a Seguridade Social -INSS (PORTARIA PGFN/RFB N°  1.75 ] , DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);

d)  Prova  de  regularidade  fiscal para com  a  Fazenda EstaduaL  com  a apresenLação  da  Certidão  Negativa  ou

Certidão  Positiva,  com  efeitos  de  negativa  emitida  pelo  Estado,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  da  licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compat]'vcl com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

e)  Prova de rcgularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação  da Certidão Ncgativa de

Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na foma da lei;

0 Prova dc regulíiridade relaü`'a aG Fundc5 de Garantia pm Tempo d€ Scrviçc5s - FGTS, através da apicsentaçãs

do CRF - Certificado de Regularidadc do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demomtrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instiLuídos por Lei,

g) Prova  ±  ine.ristência de  débitos  ir!adimplidos pcrante  a J"tiça do  Trri)amo,  mediaLt`.t€ É! apres§tntação  dc

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nQ 5.452, de  lQ de maio de  1943 (NR).

ÉE52L-



PODER LE0ISLATIV0
CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

6.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deveríão aprcsentar no dia e

hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade riscal e

trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição.

6.4.2.  Havendo  azguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhísta,  serã  assegumdo,  às

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teiTno inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por ígual período, a critério da

Administração Pública, pana a reguiarização da documentação, pagamento ou parcejamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, confome disposto no Art. 43 , § 1 °,

da Lei Complementar n°  123. de 14 dc dezcmbro de 2006.

6.4.3.  A não rcgularizí=ção da documcnt@ção, dcntro dG prazo prii'isto,  implicará ria dccadência do  dircitc  à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Ari.  81, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores,

sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  lícjtantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.4.4. 0 tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, somente é aplicãvel no que conceme

aos  documentos  relativos  a  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista,  conforme  previsto  no  art.  43,  §   1°  da  Lei

Comp]ementar n°  123/2006 e Art. 29, inciso 1 a V da Lei 8.666/93. 0 tratamento díferenciado não é Eiplicável a

Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-F inanceira.

6.5. OUTROS ELEMENTOS:

b)  I)eclaração de que cumpre o disposto no art.  27,  inciso V da Lei 8.666/93,  confome modelo constante do

anem IV deste edital;

6.5.10s documentos acima T]oderão ser aprtsentados em originaL por qualquer processo de cópia (legível)

autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro e sua cquípe, neste último caso os originais deverão

ser apresentados quando da ab€rtum do envelope de babilitação a fLm de compmvar sua autenticidade.

6.5.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei.

6.5.3. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá o prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão, não

se enquadrando no prazn de que trata este item os doçumentos cujo p€}a sua própria natimza não çgntempJem o

prazo de validade.
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6.5,4, Os licitantes que apresentanem documenios em desacordo com as estipulações deste edital ou não provar

sua regularidade serão habilitados, salvo o disposto no art. 43, §  1° da Lei Complementar n° 123/2006.

6.õ. Conforme o art. 18-E § 4° da Lei Complemmtar n9 123/2006, será exigído do Microempreendcdor lndividual

- MEI, para fins dc habilitação todos os documentos relacionados no item 6 e seus subitens, inclusíve a Declaração

de Cumprimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, ou seja, serão apresentados os documentos que

nomalmente são exigidos das pessoas fisicas que participam de licitação. Os casos omissos serão julgados pelo

pregoeiTo de acordo com a legislação que disciplina a matéria.

7.1. No dia, hora e local mencionados ncste ato convocatório, o pregoeiro instaurará a sessão pública destinada

aú cíedéficiãffiffitõ dús fçpr6seffiãH+its, de pfopõstas de preços t3 de dúcüffimtiiçãú

e, ainda, à realização do procedímento licitatório.

7.2. Inicialmcnte será verificado o credenciamento dos reprcscntantes, devendo o pregcmiro motivar suas decisõcs

quantü  a esta fãst:`  6tffibigfl`dfiúü-ás  effi  ãtã, prificipãlTHefitg fiõ5  c'ãsús  em qü€ se decidii- pelã Ííffigülãí'idôde da

rçprcsentação.

7.3.     Após     o     credenciamenu),     a     empresas     licitantes     através     de     seus     representantes     deverão

OBRIGATORIAMENTE  qpresentar uma  dechração (modelo  no Anexo  111),  Iora  dos  envelones,  dando

ciência  d€ que cumprem  plenamente os ttequisitos de habilitação.  0 cumprimento dessa exigência Ép±

reauisito para particípação iio certame.

73.1. Os interessado§ que eiiviaTem os enve]opes de proposta comercia] e documentação sem representaDte

credenciado deverão remeter, fora dos enveloDes, à declaTação acíma.

7.4.  Analisadas  as  propostas  qpresentadasb  s<rão  considcradas  aptas  para a  fáse  de  lances,  as  emprcsas  que,

atefiderem a todag as cxigências e condições deste E"€al e seus Az":xos;

7.5.  Após  apresentação da proposta escrita, não caberá desistência,  salvo por motivo justo decorrente de Íàto

superveniente e aceito pelo Pregoeiro;
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7.6. 0 Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, exarinará a aceitabi[idade do MENOR PRECO POR ITEM

e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos,  decidindo

mmotivadamentearespeito.

7.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

7.7.1. Forerii elaboradas em dcsacordo eom os temos deste Edital e de seus Ant:xos, ou que fórem omissas, vagas

ou apresentem riggularidadÊs ou defêiios capíLzeg de dificultar o ssu ji]lgamento, bem como, as qi]£ apmsentarem

Í+ppeços ou vantagens baseadas nas oféftas de outras ticitantes;

7.72. Opuseram-se a qualquer dispositivo lçgal vigente, momente no que tange aos aspectos tributários;

72.3.  Ofértarem  preços  maniíéstamente  inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter

demonsti+ado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado  e que os  coeficientes  de produtividade são compatíveis com a execução  do  objeto  desta

licftação;

7.7.4. Consignarem preços símbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

7.7.5.  Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer nature2a ou descontos não previstos

neste PregãD, inclLisive finamiamenios subsidiados o!! a fimdo perdido;

7.8.   Abertos  os  envelçpes  contendo  as  propostas  de  preços  escritas  e  não  tendo  sido  nenhuma  destas

desclassificadas  por  quaisq+ier dos  motivos  elencados  nos  incisos  do  subitem  anterior,  será  qualificado pelo

Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oférta de valor do item mais baixo e os das ofertas com

preço até 10% (dez por cento) superior àqueki poderão fàzer novos lances verbais e suocssivos, até a proclamação

do vencedor;

7.9.  Em  não  havendo,  pelo  menos,  03  (três)  ofertas  na§  condições  definidas  no  subitem  anterior,  ou  sçja,

coffipreendida rzo pcroentiffil de 10% (dez pcm cento) em relação ao mcrior pr\cço por item, deverãc, 6s @t=6ffeB das

melhorcs  propostas  escritas  em  ordem  crescente  de  valores,  até o  márimo  de  03  (três)  excetuada  a melhor

proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disptita de lances verbais.

7.10. 0 PregoeirD convidará individualmmte ÍE licítantes c'lassifi£adas, de fi)mta sgqHgnçial, a é±pi{:sffltar lances

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço por item e os demais, em ordem decrescente de

valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de no máximo dtiis ( ]) minuitjb pam oférta de seus lances.
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7.11.  A  desistência  em  aprescntar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  Pregoeiro,  implicará  a  exclusão  da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

ordenação das propostas.

7.12. 0 Pregoeiro poderá motivadamente estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste

caso, a redução mínima entre os lances será no valor de R$ 1,00 (um real), pam o valor do item, mediante prévia

comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

7.12.1. 0 Pregoeiro poderá ao ]ongo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado` conforme o

caso pam mais ou pzLra menos, ou mesmo dispensá-lo;

7.13.  rlavendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter

preço melhor;

7. ] 4. Não poderá haver desistência dos lmccs ofértados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades

constantcs nçsse Edital e fiô lcgislação aplicá*'el ao prcserLtç c5ftame;

7.15 . Caso não se realizem lances verbajs, será verificada a conforinidade entre a proposta escrita de menor preço

e o valor estimado para a contratação;

7.16. Dcclaradfi .mc.Tríaida a ctapa compctitiva c ordmadas as prGpostfis, o Prcgociro Çxam-iriaraá a acci+£bilidadc

da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

7.17. Sendo aceitável a proposta de mmor preço, será abcrto o cnvelope contendo a documentação de habilitação

da licitante qnc a tíver form.ukdo, para confimaçÃo das siEas £ondições 1±abilitíLtóriELs:

7.18. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vcnccdora;

7.19. Se a ofefta não for aceitáve] ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará

a ofcrta subscqLiimtc, vcrificmdo a sÜ3 8ccitabilídadc c proccdcndo à habil{tação da prq5onciitc, m ordcxn dc

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva

licitante declzurada vencedora;

7.20. Cas{! duas Du mais propostas gsritas apresgntm va!9r€s iguais, para se estabeleser a oFdem. dg gfsta dLE.

[ances, serão rea]i2fldos sorteios, cujos vencedores deverão assumir os lugares subsequentes na sequência.

t<i
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7.20.1  -Nos demais casos, ocorrcndo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido o

disposLo no Art. 3°, §2°, incisos 1,11 e 111 da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido sorteio, mediante convocação

de todos os licitantes particípantes do certame, nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal.

7.21. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro ffanqueará a palavra aos representanLes das

empresas presentes para  que,  qugrendo,  possam  manifestar a imenção  de inteq)or recurso  contra as decisões

adotadas;

7.22. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudícará o objeto do Certame em favor da(s) licitante(s)

vencedora(s) do item(ns) Iicitado(s);

7.23. Adjudi£`fldLn o objeto+ a(s) lic,itan±e{s) vgncgdorg(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, €ontado dí! data

de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Câmara, a vía esciita de suas respectivas propostas

definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. É facultado à licitanft vencedora entregar

ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para

rms de atuazização, impressão e aposição áa assinatura do representante Éegai;

7.24. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior,  o Pregoeiro, encaminhará os autos ao Presidente

desta Câmaria de SÃO MIGUE1, D0 ALEIXO/SE, para fins de homologação do resultado da licitação;

7.25 . Manifestando qLzalquer d6s licitarLtes a intenção de recorrer, o prooessü súmen{e seiá encaminhado para fins

de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;

7.26. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá o

Pregoeiro, a seü ex£!LLsivo £ritério, sLEpgnder a gessão respeetiva, hipótese §m que comimicará às licitar\.t~psg desde

]ogo, a data, o horário e o local em que sfflá divuzgado o resultado do julgamento;

7.27.  Das  reuniões relacionadas  com o presente  certame  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  as  quais  serão

assinadas pelo Pregoeiro e pelos rcprescntantes das empresas presentes à sessão:

7.28. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações

e requcrimentos apresentados, bem coTrio as demais ocorrências que Ínteressem ao procedimcnto;

7. 29. Caso todas as propostas esc[i+ias si-jõm desclassificada§ quando do confiünto com Gs requisito§ est@belecidos

neste Editalo poderá o Pnegociro, a seu exclusívo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a

apresentação de novas ofértas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação;
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7.30 , 0 procedimento do subitem anterior poderá ser adotado tambérmo caso de inabilitação de todas as licitantes,

hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no prazo 8 (oito) dias úteis, contado

da data da lavratura da Tespectiva Ata;

7.31. 0 Prcgoeiro c/ou o Prcsidente desta Câmara Municipàl de SÃO MIGUEL D0 ALF.IXO/SE poderão solicitar

esclarecimentos,  pareceres  e  promover  diligências  destinadas  a  elucidar  ou  a  complementar  a  instrução  do

proccsso,  sempre  que  julgarem  necessário,  fixando  prazo  aos  setores  competentes  ou  às  licitantes  píma  o

atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da

proposta/documentação;

7.32.  Se não houver tempo suficiente para a abertua dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de

Habilitação.' em um único momerio, ou, ainda, se os trabalhos não pudcrem seT concluídos e/ou surgirem dúvidas

que não possam ser dirimidas dc imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em

sessão a ser convocada posteriomente;

7.33. Havendõ intetrupção dos trabalhos os envelopcs contendo os documentos de habiiitação não aberió§, semo

devolvidos aos licitantes, ficando os mesmos obrigados a apresentarem devidamente atuaLizados na data em que

será designada uma nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos ;

7,34. Conóluída todas as etapas da licitação, as propostas de preços escritas e os documentos de habilitaçãó seffiio

rubricados, obrigatoriamente, pe]o Pregoeiro e pelos representantes ]egais das licitantes presentes à sessão deste

Pre8ão;

7.35. ApÓs a adjudicaçao pelü pFegoeifo dü(s) venc¢dür (es) fla sessãü,  a iici.tãiiçe cüja düiümentaçãü Hãô tiver

sido examinada será devolvida ao(s) seu(s) rçpresmtantes. Acaso a adjudicação ocorra em momento posterior a

sessão de julgamento das propostas e documentos de habílitação, ou não tenha a licitante rq)resentante na sessão

para que se faça a devolução,  o envelope com a documentação  ficará sob a guarda o pregoeiro  devidamente

lacrado e rubricado em seu fecho, do qual o licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo

envelope junto ao Setor de Licitação desta Câmara Mmicipal de SÃO MIGUEL 1)0 ALEIXoffiE, findo o qual o

envelope e seu conteúdo serão hgmentados.

8. BÂ IM'PUGNÊÇ

8.1. Qualquer pessoa poderá solicjtar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão

até 02 (doís) días úteis anteríores ao día do certame:
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8.1.1. A apresentação dc impugnação contra o presente edital será nrocessada c julgada na foma e no prazo de

24 horas, devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro;

8.Í.2.  Acolhida a petição contra o ato coiTvoczi{u+io, scrá designada nova data pzffa a rcalização dG ccrtamc.

8.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no rmal da sessão, dgvendo o ]icitante interessado indicar

o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata.

8.3. 0 pregoeiro  indeferirá ±inrinarmente recurso§  intempestivos,  imotiv@dos ou propostos  por qüuTn não tein

poderes,negando-lhes,destemodo,processamento,devendotaldecisão,comseuÍúndamento,serconsígnadaem

ata.

8€4.mterposLnore£uimeapresentadasmmotivaçÊosu£intamremião,0lioitant£podsrájun±ar,noprazoÉ03

(três) dias, memoriais contendo razões que reforcem os fiindamentos iniciais. Não será pemitida a cxtensão do

recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão.

8.5. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, podcrão apresentar suas contrarrazões

nomesmolapsodoitemanterior,contadodoenccrramentodoprízodorecorrentcpaiaaapresentaçãodasrazões.

8.6. 0 recurso contra ato do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

8.7.Afaltademanifestaçãorecusalimediataemotivadadolicitanteimportaráadecadênciadodireitoderecurso.

8.8. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma:

T - 0 pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contraiTazões;

11  -  Encerrados  os  prazos  acima,  o  pregoeiro  irá  analisar  o  recurso,  suas  iazões  e  contrarrazões,  podendo

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridadc

superior devidamente infomados, devendo, neste caso, a decisão ser profrida dcntro do praz{) de 5 (cinco) diaB

úteis, contado do recebimento do recurso.

8.9. 0 acolhimento de recurso impoftará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveítamento.

8.10.OsmemoriaisdosrecursosccontTarrazõesdcverãoserprotocoladosnaCâmaraMunicipaldeSÃOMIGUEL

DO ALEIXO/SE,  lmalizada no endereço constanÉ nzLs disposições pr£1imimres deste editaL observando-s£, os

procedimentos do item 8.4;
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8.11. Os autos permanecerão com vista ffmqucada aos interessados no Setor de Licitações da Câmara Municipal

de SÃO MIGUEl. DO ALEIXO/SE.

8.12. Decídidos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará

e homologará o presente cemme.

9.1 . Compete ao pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, incumbindo-1he os atos decisórios de

cada fase, observado o disposto na Lci 10.520/2002 e Decreto Muricipa[ n° 44i de 01  de fevereiro de 2ÜI Ü.

9.2.  0  pregoeiro  exercerá  a  condução  dos  trabalhos,  podendo  determinar  a  abstenção  de  qualquer  ato  que

embarace  o  procedimento,  pedir  o  silêncio  e  determinar  a  saída  de  pessoas  (licitantcs,  representantcs  ou

interessados) que se conduzam de forma inadequda e abusiva.

9.3. 0 pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do procedimenLo licitatório.

lü. nÁ EDÁ

10.1. A adjudicação7 em favor da licitante vencedora, será feita pelo pregoeiro no final da sessão e registrada em

ata.

10.2. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, na foma do subitem 8.8 deste edital, a

adjudicação será feita por ele.

10.3. A homo]ogação em  fim'or da licitantÉ} adjiidic@da nesia iicitação será féita pelo EKma.  Sra.  Presidffite da

Câmara Municipal de SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE após recebimento do processo conclui'do pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

1 1 . 1 ~ A contratada se obriga a:

1 1 .1 . ] 0 prazo de execução dos serviços iníciará no p]azo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento

da ordem de serviços;

1 ] .1.2 A empresa contratada deverá disponibilizar númem de fimcionários suficientes para a perfeita cxecução

dos serviços, sendo todos os seus encargos por conta da CONTRATADA que será responsável ainda pe]os gastos

•...`:$1L.--



PODER LE®lsLATIVO
CÂMAFU MUNIC[PAL DE SÃO IvllGUEL D0 ALEIXO

com  estadia  e  alimentação  de  todos  os  seus  fi]ncionários.  A  contratada  deverá  disporibilizar  uniformes  de

identificação a todos os fimcionários envolvidos na execução dos serviços;

11.1.5   Prestar Õs serviços em estrita Ôofifómidade com as disposiçõe§ deste cdital e seus anexos e côm os terrnos

da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cmcelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas

condições estabelecidas ;

11.1.6   Prestar o servriço otieto deste cert!me no prazo de estabelecido pe!a CONTRATANTE;

11.1.5   Responsabilizar-se  pela  qualidade   dos   serviços,   sob   pena   de  responder  pelos   danos   causados   à

Administração;

] 1.i .6. Não tTansfcTir a oüti.cm, no todo ou cm par{c, o objc€o adjüdicado, scfr,| préiria c cxprcssa anuencia da

Câmara Mmicipal de SÃO MIGUEL DO ÁLEIXOASE;

11.1.7. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fi7;erem, nos temos do art. 65,  §  1°,

dE L€i n° 8.666/93;

11.1.9      Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

11.1.9. Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA deverájustificar por escrito

em até 02 (düas) hoTag coT]t@das do momento dc rcc€bímcnto da notificação da CohTTRATANTE. A justificativa

será analisada pelo CONTRATANTE que tomari a§ providências ncccssárias para adequação dos serviços.

11.1.14    Submeter à aprovação da CONTRA'IANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações dos

serviços, gm faee d£ imposições té€nicss ou de £unho administmt!vo e lggal;

1 1. 1 .15    Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de exstução dos serviços;

11.1.16    Reponsabilizar-se  por  todos  os  danos,  avarias  e  desaparecimento  de  bcns  materiais,  causados  ao

Município ou a tcrcciros, pcff scLts crriprcgados Üti coc}pcrados, dcsdc quc fiquc comprüT,Tada @ rcsponsabilidadc,

nos temos do art.  70 da Lei n° 8.666/93, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou

acompan.hamento pela diretoria ou secretaria Gestora.

11.1.17    Providenciar píira que todos os seus empmgados ou €ooperadQs .mantenham dis€iplina m execução dos

serviços,  promovendo  substituição,  no  prazo  máximo  de  02  (dtias)  horas,  após  a  notificação,  de  qualquer

empregado ou cooperado considerado com condda irregular e inconveniente pela Administração;

't#+--__
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12. Üffi OümGAçÕES ÜÜ

12.1  -A Câmam Municipal de SÃO MIGUEL D0 ALEIXO/SE obriga-se a:

12.1.1 Prcstar informações e esclarecimentos que venham ser solícitados pela empresa prestadora do serviço;

12. ] .2   Notificar, por escrito, à emi]resa quaisquer incgularidadcs mcontradas nos serviços prestados;

12.1.3 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados;

12.1.4 Efetuar os pagammtos dcvidost nas condições estabelecidas;

12.1,5  Participar  ativamente  das  sistemáticas  de  supervisão,  acompanhamento  e  controle  de  qualidade  da

prestação do serviço;_

12.1.6  Designar representante  com  competência  legal  pam proc€der  ao  acompanhamento  e  fiscalização  dos

serv iços ofertados;

12.1. 7 CorriLmicãr imediatament€ â c{mtratada q`úa!qLiier irregularidade manifestada na prestaçãG do serviço objeto

desia licitação;

12.1.8 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço.

`i3. Do mAJusTE E

! 3.1  -0 reajut6 dg preç,L`s somente o£orrÉT após  12 {doz6,) meses3 gom ffilgro na Lti n° 10,192 de 14/02/20013 e

confome previsto pelo artigo 40, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, do qual poderá sÍH concedido o reajuste com base

no IPC-A - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo para o período;

13.2. A revisão dc valorcs, püa majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido da licitante signatária

do contrato, nas seguintes condições:

13.2.1. Para majorar, visaiLdo manter o equilibrio eçonômico-finmceiro iniciaL da proposta, nos temos do art. 65,

11 "d" e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial

nos  preços  praticados  no  mercado.  por  motivo  de  força  maior,  caso  fortuito,  fato  do  príncipe  e/ou  fato  da

administração, desde que imprevisíveis ou de diflciJ previsão.

13.2.2.  Para diminuir, quando a Administração verificar que o pTeço contratado se encontra substancialmente

superior ao praticado no mercado. cza
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13.2.3. Acaso a CONTRATADA verifique a necessidade de manter o equilftirio econômico-finmceiro inicial do

contrato,  na hipótese de  fatos  imprevisíveis ou previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  deverá  ser

apresentado os documentos listados abaixo no Setor de Protocolo desta Municipalidade:

13.2.3.1. Oficio da contratada, para o CNPJ da coi]tratante, descrevendo os motivos que ensejam o pedido de

reequilibrio econômico-fmanceiro do contrato, contendo tabelas de preços, comparativo de valores, e uma breve

planilha de composição de custos;

13.2.3.2. Acaso entenda pertinente, a CONTRATANTE poderá solicitar outros documentos para comprovação

do desequilibrio ora infomado pela CONTRATADA.

13.2.3.3. Esta Municipalidade não reconhecerá qualquer pedido de revisão de preços, acaso não seja apresentado

conforme solicitado neste item  13.

-i4. Í5ÜS REctjiisüs

14.1.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  correrão  à  conta  dos  recursos  orçamentários  co"ignados  no

orçamento da Câmara Municipal de SÃO MIGUEL DO ALEIXoffiE, para o exercício de 2024, conforme segue:

UNIDAI)E ORÇAMENTÁRIA.. 19004 - CÂMARA _MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 1)0 ALEIXO
AÇÃO..  I 032 -MAI\luTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDAI)E: 01.031.1032.2017
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS D ETERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO.. 15000000

15.1 -Os pagamentos serão efetuados de acordo com após a execuçãü dos serviços mediante a apresentação dos

seguintes documEmtos :

15 .1 .1 - Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;

15.1.2 -Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);

15.1,3 -Prova de regularidade jun{o as Fazendas I``çderal e INSSç Estadiial ç Municipal e FGTS;

15.2  -Ilavendo  disponibilidade  financeira  e  cumpridas  as  fomalidades,  a  Câmara  de  SÃO  MIGUEL  DO

ALEIXO/SE  efétuará  o pagamento  das  fãturas  até  o  décimo  dia  útil  da apresentação  delas  na  Tesouraria  da

Prefeitura;

•.jtl..!:_
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15.3 -0 pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedee<x e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a ieor do que dispõe o art.  7C'§ 2°,  inciso 111, da Lei n° 4.320/ig64,  art.  5° e 7°,  § 2°,

inciso 111, da Lei n° 8.666/93.

16. BÂS SÂNTÇõES

16.1  Fi£ffá impedído d€< liritar e de contratar com a Administração Mmi£ipa!. pelo prazo de até £in€D anosç É}m

prejuí7o das multas previstas em edital e no conti.ato e das demais cominaçõcs Jegais, garantído o díreito à ampla

dcfcsa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

16.5.1          Não assinar o contrato;

L6.5.2         Não entregar a documentação exigida no cdital;

16. 5. 3         Apresentar documentação falsa;

16.5.4         Causar o atraso na execução do objeto;

16.5.5          Não mantiver a proposta;

16.5.6         Falhar na execução do contrato;

16.5.7         Fraudar a execução do contrato;

16.5.8          Comportar-se de modo inidôneo;

16.5.9         Declarar infomações fàlsas; c

16.5.10         Cometer friude fiscal.

16.6    Entende-se por falhar a execução  do contrato,  o retardamento da execução do objcto qualquer ação  ou

omissão do licitante que prejudique o bom andamento da ]icitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo

assinalado  no edifl,  que  evidencie tentativa de  indução  a erro  no julgamento,  ou que atrase  a  assinatura  do

contrato ou da ata de regjstro de preços.

16.7    Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática dc

fi-aude de qualquer espécie, em rclação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá. garmtida a

ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade,

as seguintes sanções:

16.3.1 Multa de 1 % (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e interrupção da

prestação dos serviços ora contratados:

f)    Atraso de 01  a 05 dias: multa diária de 1%;

g)    Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

h)    Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; dÉJ--
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i)     Atraso de ]5 a20 dias: multadiáriade 8%;

j)     Atraso acima de 20 dias: multa diária de l0%.

16.8   Declmação de inidoncidadc para licitar Gu cGtiatar ccim a AdministraçãG Púb!ica. eriquanto pcrdmarcm ffi

motivos determinantes da pLmíção ou até que seja promovida a reabilitação.

16.9     0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouo Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

dadatadanotificaçãLn,podendooMiEnie,ípioatravésdaSe€reta!ria?ompe€eüte,deg€mtardeeventuaLQpagam€ü.tos

devidos à licitimte, cobrar administrativa  ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos

encargos previstos em leí.

16.7. Do ato que aplicar a penalidade cabcrá recurso. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da res.oectiva

ciência.

16.8 Se o motivo da inexecução das obrigações oconer por comprovado impedimento ou de reconhecida força

maior,devidamentejustificadoeaceitopeloÓrgão`aCONTRATADAficaráisentadaspenalidadesmencionadas.

¥& ÜÀS

17.1.      0 licitante vencedor, após homologação, será convocado para receber a Nota de Empenho no prazo de 03

(três) dias úteis, a contar da notificação da Cãmara Municípal ou a contar da cíência pessoal dos autos, e/ou ser-Ihe-

á enviada por fax, na forma do art. 64 da Lei n° 8.666/93;

17.2.     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uTna única vez, por igual período,  a critério da Câmara

MLmicipal de SÃO r`1IG LtE L DO ÀLEHO/SE, mediante pedido devidaiiicmtg jusíificiado, protocolizado no Seiffi de

Licitação até o scu temo flnal;

] 7.3.      Caso a notificação não seja atendída pela adjudicada, sem prejuízo de enquadramento do respectivo licitante

as per!alidfldes  lÉ.ga!nHn£e  cabíveis,  a C.âmara M`Eni€tipa!  d£ SÃO MIGIJEL DO ALEIXO/SE. poderá gpiar pEh

convocação das demais proponentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-1o em igual prazo e examinará

as propostas subsequentes c a qualificação dos licitantes, na ordem dc classificação, e assim sucessivamemte até

apuração de uma que atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

17.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

infomação quc dcveria constar no ato da sessão pública;

S.Í`.::
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17.5.  Fica  assegurado  a  Câmara  Municipal  de  SÃO MIGUEL D0 ALEIXO/SE  o  direito  de  no  interesse  da

Administração,  anular ou  revogar,  a qualquer tempo,  no todo  ou em  parte,  esü  licitação,  dando  ciência  aos

pariicipantes, na foma da legislação vigente;

17.6.  As proponentes  assumirão todos  os custos de preparação  e apresentação  de  suas propostas  e  a Câmara

Municipal  de  SÃO  mGIJEL  DO  ALEIXO/SE  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,

independentemente da condução ou do resultado do prooesso licitatório;

17.7.  As  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  infomações  e  dos  documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13 .    Conforme pr€£ei±!a o § 4° do Artigo 62 da Lgi 8.666./93, o do€timento hábil pa!B formalização será a Nota

de Empenho em substituição ao Temo de Contrato;

17.14.    A proponente que vier a ser contratada ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nccessários. até 25% do va]or inicial atualizado;

17.15.   Na contagem dos prazos estabclecidos neste Edital e seus Ánexos. excluir-se-á o dia do riício e incluir-

se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os pmzos em dias de expediente na Câmara Municipal de SÃO

MIGUEL D0 ALEKO/SE;

17.16.    0 desatendimento de exigências fomais não essencjais, não importará no afastammto do licitante, desde

que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da

sessão pública de pregão;

17. 17.   As normas que disciplinam este pregão serão sempzc interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, sem comprometimento da segurança do ftmro contrato;

17.13 . Este Edital se completa com ffi regras e princípios dfl Lei n.° 10.520, de 17/07/2002. e a Decrelo Municipal

n° 441  de 01  de fevereiro de 2010, qLie regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e subsidiariamente a

Lei n° 8.666/93;

17.14.  É  competente  o  Foro  da Comarca  de  SÃO  MIGUEL DO ALEIXO/SE,  para  dirimir quaisquer  litígios

oritmdoE da prcscrite !icit@ção,

São Miguel do AleiEo, 15 de dezembro de 2023.

i`{`{,..``ri`\Eín`tL.Íhi`t`t;L;:f.`í`Ni[:{.í:;t``€`>.

PRESIDENTRE I}A C.P.L.

::``Éà`'
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ÁÍ`iíEXÚ I - TERM0 DE REFERÊFÍC=À

1. DÁ DEFINIÇÃ0 Ü0 0ELJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  especíaiizada  para  prestação  de  serviço  técnico  em  assessoria  a  Alimentação  do  porta]  da
Transparêncía   Pública,   com   apoio   em   acompanhamento   das   demandas   do   E-SIC,   SIC,   Ouvídoria   e   Pro®colos,
acompanhamento das demandas da EMGETIS, pub]icação de Portrias, Atas, Atos, Decrctos, Projetos de Leís, Licitações e
Contratos PúbHcos, confome demandas da méricas e cartilhas de transparêncía, emítida pelo TCFrsE e ATRTCON como
também para atender as normas do SIAFIC. Assessoramento no fechamento mensal do ALmoxanfdo e Patrimôrio, com
goio e acompanhaniento diário das demandas pam atendimento integrado do Sl^FIC para a CâmaTa Mui]icipal de SÃO
MIGtmL DO ALEKoffiE.

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. DA NECESSIDADE:
a) A Câmara MunicipaL precisa obter infomações dos diversos setores por meio de um portal de infomações eficiente, para
viabilizar a transparência nas contas públicas para acesso do cidadão conforme detemína a Lei Complementar 131 /2009 (Lei
de Responsabilídade Fiscal)  bem  como a Lei  Federal  12.527  de  18  de novembro de 201 l(Leí  de Acesso  à lnfomação
Pública). Como se trata de integrar infomações de secretarias e ou setores tão diversos, dentro de uma abordagem inovadora,
faz-se necessário o apoio de uma visão exterior, com experiêncja em desenvolvimeuto de projetos simílares, com a finalidade
de definir com precisão todas as etapas neoessárias ao bom termo do projeto, de modo que não comprometa, mais adiante, a
segurança. a efLciência e a eficácia dele. Como a Câmara Municipal nâo dispõe dessa mão-de-obra especializada vem buscar
solução para esse impasse, junto ao mercado, contratmdo uma empresa de modo a garantir a fidedignidade e a integridade
das ações a serem desenvolvidas.

3. DOS PROCEDIMENTOS OPERAcloNÁIS:
3 .1 . Para a perfeita reali2ação dos serviços, a contratada deverá:

Descri
5-    Assessoria em alimentação do portal de Transparência publica:

ÍAcompanharseaunidadejurisdi..i{imdapossuÍÉnfomaçõessobreTransparêncianajntemet

Acompanhar o Site para verificar se contém ferrmenta de pesquisa de conteúdo que pemita o acesso à infomação de

foTTna objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão

Apresenta informações sobre (de cada secretaria, órgão ou unidade descentra[Ízada) :

Estrutura  orgmizacioml?  Registro  de  competências?  ldentifLcação  dos  dirigen[es  das  unidades?  Endereço,  telefone  e

horário de atendimento das imidades

Publica, de foma clara e nominal, a Legislação do Ente/Poder/Orgão (Lei Orgânica - Muiiicípío (PM) Regímento (Câmara

Municipal), Regimento (Í'oderes do Estado), Lei da Éstrutura Admínistrativa, Piano Piurianual - PPA, Lei de i)jretrizes

Orçamentárias  -  LDO,  Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA).  No  caso  da Adminjstração  lndireta,  devem  publicar  Lei  de

Criação/Autorização, Estatuto ou Regimento e Lei de Estnmira Administrariva.

Há iiifomiações sobre a receita nos últimos 36 meses, incluindo natui'eza, valor de previsão e valor arrecadado, permitindo

a cúfisü]ta dos valores mensais e a¢umüliidos`. No ¢aso das Câmiras À/hjüicipais, Secie&Lriàs` de E§üido e unidiides similares

devem apresentar notas explicativas contendo os repasses do Tesouro.

cü2L-
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DivuLga  as  despesas  da  entidade,  detalhando  s`ia  execução  (empenho. liquidação  e  pagamento)  e  Ídentificando  sua
classificação  orçamentária  (unidade  orçamentária,  a  fimção,  a subfimção,  categoria  econômica,  grupo,  modàlidade  de
aplicação, elemento de despesa e a fonte dos recusos)?
As                   despesas                   apresentam                   dadcis                   dos                   últimos                   3 6                   meses,

Divulga infomações pomenorizadas das despesas da entidade, detalhando o beneficiário do i}agamento. o bem fomecido
ou serviço prestado e o procedimento licitatório originário?

Identifica as transférêncías reccbidas a partir da celebração de convênios/acordos com indicação. no mínimo. do valor total
previsto dos recursos envo]vidos, do valor recebido, do objeto, da origem (órgão repassador/concedente) e data do repasse?

Identifica as transftrências realizadas a partir da c€lebração de acordos/aj ustcs, com indicação, no mírimo, do beneficiário,
do objeto, do valor tota[ previsto para repasse, do valor concedido e a data do repasse?

Há divulgação em teinpo reàl da Ordem Cronológica de pagamentos organizada por: Fonte de Recurso, N° e data da NE,

nome do credor, valcq. da ]iquidação e Nr`, vmcimento e data do pagamento?

Há divulgação de Diárias e passagens por nome de favorecido, constando data, destino, cargo, valores e motivo da viagem?

Há registro dos Tcpasses ou U.ansferências de recuisos financeiros, tais como, convênios, temos de parceria, colaboração,

entre outros iiistrummtos? Notas explicatívas devem esclarecer detalhes.

0 ente divuLga as seguintes informações concementes a procedimentos licitatórios com dados dos últimos 36 meses?

Divulga  a relação  das  ljcitações em  ordem  sequencíal,  infomando  o número  e  modalidade  licitatória7  o  ot)jeto,  valor
estimado/homologado e a sítuação?

Divulga a Íntegra dos e(lítais de licitação?

Divulga a íntegm dos demais düumentos das fases intema e extema das licitações?                                                                        1

Divulga a íntegra dos principaís documentos do§ processos de díspensa e Ínexígíbilidade de licitação?
Divulga a íntegm das Atas de Adesão - SRP?
Divulga o plmo de contratações anual (art,12, VL[, da l.ci n.14.133)?

Divülga a ídãção dos }icjtantcff cr'o'Lí cúnli-atados sancionados sdministrativam€"c p€'LG Püdcr/ÓTgão)?

Divulga a relação dos contratos ceLebrados em ordem sequencial,  com o seu respectivo resumo, contendo, no mínimo,
indicação do contratado(a), do valor, do objeto e da vigêmia, bem como dos aditivos deles decorren(es?

Div`riga o imeiro tior dos contratos e dos respectivos t_f"os sditivos?

•1¥`.
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Divulga a relaçãoAista dos Fiscais dos contratos vigentes e encerrados?     ^

Divulga a oTdem cronológica de scus pagamcnios, bem como as j ustificativas que fimdamentarem a eventual a}teração dessa
ordem?

As                 prestações                 de                 contas                 (reLatório                  de                  gestão)                 do                 ano

anterior

Relatório Resumido da Execução Orçamentária QREO) dos últimos 36 meses

Relatório de Gestão Fiscal GtGF) dos últimos 36 meses

0 Site possibilita a gravação de relatórios em diversos formatos elctrônicos, abcrtos e não proprietários. tais como planilhas

e texto (CSV), de modo a Íàcilitar a anãLise das infomaçõe§

Divulga a relação nominàl dos servidores/autoridades/Membros, seus cargos/Íünções, as respectivas lotações, as suas datas
de ãdmissãü/eLxütieriãLüãü/ifiãíiv`a+Üaü e a ca:rga lioriária semami do Õargü/fiüção Ü€tipada/`d€sffipeiihãda?

IdentifLca a remuneração nominal de cada servidor/a`ftoridade"embro e a tabela com o padrão remunei-atório dos cargos e
fimções?

Di"lga a lista de se`}s estagiários?

Divulga a íntegra dos editais dc concusos e seleções públicas realizados pelo Poder ou órgão para provimento de cargos e
empregos púl]licos?

Publica Lista dos terceirizados que prestam serviços para o Poder ou órgão à instituição, contendo, em relação a cada un
deies: nome compieto, rimção ou ativídade exercida e nome da empresa empregadora?

Apresenta a estrutura de cargos, infomando o número de cmgos efetivos e comissionados, preenchidos e vagos

Divulga quadro remuneratório dos cargos efetivos, comissionados e eletivos, composto por todos os vencimentos` básicos

e/ou subsídios

Divulga  folha  de  pagamento  coniendo  scrvidorcs  efetivos,  ativos,  detentores  de  cargos  comissionados  e  fimções  de

confiança, contratados e, quando foT o caso, dos inativos, com indicação das datas de admissão, Ínativação e exoneração,

com   a   denominação   dos   respectivos   cargos,   empregos   €/ou   fimções,   da   carga   horária   semanal   e   da   lotação?

Obs.:  É vedada a divulgação de descontos pessoais como empréstimos, pensões  alimen(ícias e nomenclaturas similares

quando da disponjbil ização da remmeração dos servidores (folha de pagamento).

Funciommento de SIC flsico/presencial? Há índicação do órgão?, Há indicação de endereço?, Há indicação de telefone?,

Há indicação dos hofários de i-uncionamento

Há possibilidade de envio de pedidos de infomação de forma eletrônica (e-SIC)

Apresenta possibi lidade de acompanhamento posterior da solicítação?

C_27m_-
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A sohcitação por meio do e-SIC é simples, ou seja, sem a exigência de itens de identificação do requerente que dificultcm

ou  impossibilitem  o  acesso  à  infomação,  tais  como:  envio  de  documentos,  assinatura  reconhecida,  declaração  de

t€sponsabilidade. maioridade

Proporciom a notificação via e-mail e/ou ouiro canal acerca da tramitação e da resposta à solicitação

Relatório  estati'stico  contendo  a  quantídade  de  pedidos  de  infomação  recebidos,  atendidos  e  indeféridos,  bem  como

infoTmações genéricas sobre os solicitames

0 Entemoder/Orgão dispõe de ouvidoria

Hã resposta a perguntas fTequentes

Há informação  sobre  a data e a hora da úLtima atualização de dados,  a fim de atestar a atuaLização em tempo real das

informações no site

Há infomação  sobre  a  quitação  da foma  de pagamento  mensal,  a partir do  exercício  financeiro  de  2018,  com  dados

referentes a unidade gestora, data e valores líquidos (conforme modelo indicado na Orientação Técnica).

Pemite a acessibilidade de  contcúdo  paia pessoas portadoms de necessidades especiais tais como aumento  da fonte e

contraste

Existe plataforma de acesso ao diário oficial do Ente (município ou Estado) ou diário eletrônico do Poder/Órgão

Acompanhamento dos protocolos e despachos juiito zLos órgãos de controlesAcompanhamentodasdemandasdaEMGETIS-EmpresaSergipanadeTecnología da lnfomação

Apoio na publicação de Leis, Projetos, Portarias, resoluções e entre outros atos adminjstrativos, pam acesso ao cidadão.

Divulga infomaçõcs sobre obras; data de início. eiapas, percenhial concluído, status e previsão de conclusão?

Divulga os quantitativos e os preços uritários e totais contratados?

Divulga os quantitativos executados e os pTeços praticados?

Divulga i`elação das obras püaLisadas contendo o motivo,  o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato
e a data prcvista para o reim'cio da sua execução?

Publica a Prestação de Contas do Ano Anterior (Balanço Geral)?

Divulga o Relatório de Gestão ou Atividades?

Divulga o resultado da apreciação e/ou julgamento das contas pe]o Tribuml de Contas?

0 site oficial e o portal de transparêncía contêm símbolo de acessibj]idade em destaque?1

qjffL-
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0 site e o portal de transparência contêm exibição do "caminho" de páginas percoridas pclo usuário?

0 site e o portal de transparência contêm opção de alto contraste?

0 site e o portal de trmsparêncía contêm fer[amenta de redimensionamento de texto?

Identifica o encarregado/responsável pelo tratamento de dados pessoais e disponibiliza Canal de Comunicação (telefone
c/ou e-mail)?

Publica a sua Polltica de Privacidade e Proteção de Dados?

Possibilita a dema[Lda e o acesso a serviços públicos por meio digital, sem necessidade dí; soLicitação presencial?

Possibilita o ac€sso automatizado por sistemas extemos em formatos abertos, estrdurados e legi'vei s por máquina?

Regulamenta a Lei Federal n° 14.129#021 e divulga a normativa em seu porlal?

Realiza e divuLga resultados de pesquisas de satisração?

Divulga a composição da Casa. com a biogmfia dos parlamentares?

Divulga as leis e atos inffà]egais (resoluções/decretos) produzidos?

Divulga projetos d£ k?-is € dg a±os infiB!egaís. bgm come as respe€tivas tmmitações (eon£emplando ementa, dosumentos-
anexos, situação atual, autor. relator)?

Divulga a paiita das sessões do F'Ienário?

T)ivulga a pauta das Comissões?

Divulga as atas das sessões, incluindo a lista de presença dos parlamemtares em cada sessão?

Divulga Lista sobre as votações nomímis?

Divulga o ato que aprecia as Contas do Chefe do Poder Executivo (Decreto) e o teor do ju]gamento (Ata ou Resumo da
Sessão que aprovou ou rejeitou as contas)?

Há transmissão de sessões, audiências públicas,  consultas púbLicas ou outras fomas de participação poptdar via meios de
comunicação como rádio, TV, intemet, entre outros

Divulga a regu]amentação e os valores relativos às cotas pam exercício da atividade parlamentar/verba indenízatória?

DivuLga dados sobre as atividades LegisLativas dos parlamentares?

cgífl
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fiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
6-    Assessoria ein ftdamento meqaal d.i almoEarifado e patrimônio, com apoio £ acomi)anbamento diário das

demandas pflm atendimüto integmdo do SIAFIC.

Assessorar a gestão, no fechamento diário e comparativo do àlmoxarifàdo;

Assessoramento no acompanhamento das rotinas de conferência de Ítens;

Assessoria no acompanhamento e gestão de grupos e subgrupos;

Elaboração  mensal de inventario, com conferência junto a assessoria contábil, para fechamcnto  igualitário de htens.  e

grupos;

Assessoria na eLaboração de rotims e gestão de Ítens;

Acompanhamento das alterações de legislação e software de gestão;

Assessoria na catalogação dos bens moveis;

Assessoramento em controle de etiqugtagem;

Assessoria no controle gestão de baixa de bens moveis;

Assessoramento no controle de deprecjação de beiE moveis;

C(}nsultoria na elaboração de inventário mensal de bens moveis;

Assessoria em conferência mensal de inventario junto a consultoria contábil.

4. DA METODOLOGIA I)OS SERVIÇOS:
4.1. A metodología dos servíços a serem prestados na assessoria e consultoria técnica específica, deverá ser dinâmica,
devendo ser executada das seguintes formas :

¥EEEh¥L±L:jFEÉ::¥m¥++ffi
horas cada visita. resDeitando o horirío de €|oediente do órEão. das 07h às 13h.

:. ]Dâ pr:gnço¥eçjÃLç::Stosgá¥ÉeELoç¥rêçNOTí:::S EST]MADAS:                                                çÉfl
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demandas  do   E-sic,   SIC,  Ouvidoria  e  Protocolos,   8companhamento  das  dcniandas  da
EMGETIS,  publícação  de  Poriarias,  Atas,  Atos,  Decretos,  Projetos  de  Leis,  Licitações  e
Contratos Públicos, confome demandas da métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo
TCE-SE e ATRJCON como também para a[ender as nomas do SIAFIC. Assessoramento no

â„m¥¥stià=¥mgimAe*:i=:£ff¥d:E#lmÊni:çpQ=aap%o#o:ep#omffimGfiáioDd%
ALEIXO/SE.

6, DAS CONDIÇÕES I}E PAGAMENTO;
6.1. Os pagamentos serão efiri]ados mensalmente, após liquidação da despesa, no pmzo de até dez dias úteis, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devídamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do obj eto;
6,2,  Para fazei. jus ao  pagamento,  a contratada devená apresentar, juntamente  com  o documento  de cobrança,  pTova  de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e M`inícipal, prova de regularidade perante o lnstituto Nacioml do
Segu[o Sc¢ial-INSS, perante o FGTSCRF e a Ccrtidão de Débitos Trabamstas -CNTD;
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de ot)rigação financeira, em
virtude de penalidade ou inadimp]êntia contratua] ;
Ó.4. Não haveri, sob hípótese alguma, pagainento mtecípado;
6.5.  Os  preços pemLanecenão  ineajustáveis durante o  periodo  contmtado, em havendo  interesse  por ambas as  partes na
prorrogação da vigência, a contraiada podri requerer o reajuste referente a correção inflacionária, mediante a apuação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPcnBGE acumulado no período;
6.6,  No  caso  de  atraso de pagamento,  será utilizadot para atuaJjzação  do valor devido,  o  Índice Nacional  de  Preços  ao
Consuniido[ - nlpcABGE;
6.7, Nos preços estarão inclui'das todas as dcspcsas que, direta ou jndjretamente, decomm da execução contzatua], inc]usive
custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emoluinentos e contribuições de
qualquer natureza;
6.8.  Decorridos  15  (quirLze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,  sem que a CONTRATADA
apresente   a  documentação  hábil  para  liberação  dos  seus  créditos,   o   Contrato  será  rescindido  unilateralmente  pelo
CONTRATANTE, fi.uafidó -asi}egtirõúü à CoiiTRÀTADÀ, ffi6 st3ffieffi€, Ó djfeitô ãõ fe€eüffiefflõ dó pag;amen¢Õ dúg pFúdii{õs

;:eÊíanú%E£ré:¥coàcNaicETusÁL
7.1. A vigência contTatual será de 12 (doze) mescs, contados da assinatLm do temo de contmto, podendo ser prorrogado por
até 60 (sessenta) meses, i]os temos do art. 57,11, da Lei 8.666/93.

8. Do INÍcm Dos sE,Rvlços E coNDIÇÔEs DE RECEBIMENTo:
8.1. 0 início da execução dar-se-á imediatamente após a assinatura do temo de contrato;
8.2. 0 serviço será executado de acordo com as necessidades do Município;
8.3.  0  rccebimcnto  do  objeto  dar-se-á de acordo com o art.  73,  inciso  1, letra "a",  "b",  da lei  8.666/93, com alterações
posteriores;
8.4. Caberá ao setor solicítanle, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(ais) Fatura(s) correspondentes aos serviços

_prestados. em pleno acordo com as es`pecificações contidas no presente termo, aliado às disposições constmtes da proposta
da contratada.

9. DA DOTAÇÃ0 0RÇAMF.NTÁRIA:
griL|AÜsddàsEàüRdçãon|-Eniei:En..T;#oc-#£n_mMda£gujíí;Hciffi:if=H-£oÃ%#%oÁ£EZXO

AÇÃO: 1032 -MANUTENÇÃO DÁ CÂMARA MUNICIPAL
ATI+HDAI)E:gl.()31.1032.2t}17
ELEMENTO I}E DESPESA: 3390.39.00.00 -OIJTROS SERVIÇOS D ETERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 15000000
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS I]ARTES:
1 0.1 . ^ contratada compromcte-sc a:
s)   Manter, duante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento
dalicitãçãoquedarioorigemaocm"G.sobpmadesuaresdsãoc¥limçãodaspcnstidadcsoraprcrist#;g?
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t)   Alocar todos  os  recursos  necessários  para  se  obter uma perfeita  execução,  de  forma plena e  satisfatória,  sem  ônus
adicionais de qualquer natureza à Contratante;
u)   Respcmsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução  do  contrato,  inclusive as de
natureza trabalhista, devendo, quando sol icitado, fomccer à contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
v)  Responsabi]izar-se por eventuais multas, muricipais.  estaduais e féderais.  decoiTentes de faltas  por ela cometidas na
execução do contrato;
w) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução  do  Contrato  não  excluindo  ou  rcduzjndo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pela
Contratante;
x)  Responsabilízar-se  pela  cibtenção  de  ^lvarájs,  Lioenças  ou  quaisquer  outros  Temos  de  ^utori,£ação  que  se  façam
necessários à execução do Contra±o;
y)   Executar fie]mente o objeto contratado e o pmzo estípuíado;
z)   Não trmsferir a outrem, no todo ou em parte, o C`ontrato fimado com a Conü:atante, sem prévia e expressa anuência;
aa) Não reaüzar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem coTno a fiisão, cisão ou incorporação,
sem prévia a expressa anuência do Contratante.
9 .2. A contratante compromete-se a:
i)    Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
j)    Prüporcioi:Eaf à C0tú'TRATADÁ todas .aÉ oüfldiçõgs ncgoessárias ao pi€mü c-üíiipí.iflieHiú das iibíigãçõgs dgcüffentes do
presente Contrato, consoante estabelecc a l.€i n° 8.666/93;
k)   Designar um representamte para acompanhar e fiscalizar a execução do temo de contrato, cuja anotará em registro próprio
todas as ocorrências verificadas;
1)    Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos seNiços, diligenciando nos
casos que exigirem providências prevmtivaLs e corretivas.

11. Dos Docun4ENTos pARA IIABILITAÇÃo:
1 1.1. A documentação relativa à habilitação juri'dica consistirá em:
e)   Docmento de identificação do repTescntante legd da coTftratada;
f)   Ato constitutivo, estamto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratandí) de sociedfldes comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dc documentos de e]eição de seus administradores.
1 1.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e tmbàlhísta consistirá em:
o)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jlirídicas (CNPJ);
p)  Prova de inscrição no cadastro de contribiúm}s munícipal, relativo ao domic[lio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
q)   Prova de regularidade para com a Fazenda Federil, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lícitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
r)   Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
ristituídos por Éeí.
s)   Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Se"iço a]C7TS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
t)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa;
u)  Declaração de que não emprega mcnorcs de idades.
11.3. A documentação relativa à quàlificação técnica limitar-se-á a:
i}    Apíeseí±taçãõ de a€cs-lad`i(s} de capãEidaide lémícaL foni€eido(s) por pessoajuj'ídica de díreim públicó oü privadõ, p€flin€ffit€
e compatível em qualidade e quantidflde com o objeto do presente termo:
j)    Curriculo e certificação da equípe técnica. devendo conter no quadro da empresa, pelo memos um profissional fomado em
administração;
k)  Registro e certidão de Tegularídade de profissionaL da equipe técnicajunto ao CRA (Cmselho Rcgional de Admiristração);
1 1.4. A documentação reLativa à quaLificação econômico-financeira Limitar-seú a:
c)   Certidão negati¥a de fflêHcía ou concondata expedída pelg dLaribuidor da sede da pessoajm'dica.

12. DAS SANÇÕES ADMlr`USTRATIVAS:
12.1. No caso de atraso  injustificado ou inexecução, total ou parcial.  do compromisso assumido com o órgão,  as  sanções
adminístrativas aplicadas à coT]tratada serão:
i)    Advertência;
j)   Multa:
k)   Supensão temporária de participar de Jicitações e impedimento de contrtiar com o Município;
1)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislração Pública.

éffiD-
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12.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do vàlor.da parcela mensal dos serviços em atraso e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela
afetada, o que não impedriá, a critério do Munici'pio, a aplicação das demais sanções a que se refere este temo, podendo a
multa s€r cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
12.3.  Serão  considerados  injustificados  os  atra§os não  comuricados tempestivamente  ou  indevidamente  fimdamentados,
ficando sua aceitação a critério da contratante;
12.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de amp]a defesa por parte da contratada. na
forma da lei.

13 . DA FUNDAMENTAÇÃO I,EGAI,:
13.1.  Amparo  legal ao disposto na Lei FedeTal n°  10.520/02, Decreto  Municipal  n° 441  de  01  de  fevereiro de  2010,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  ainda,  pe]a  Lei  Complementar  n°  123/2006,  observadas  as  alterações
posterio'nes introduzidas nos reíéridos diplomas legais.

14. D0 PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃ0:
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, será designado seividor paTa acompanhar e fiscalizar a execução
do objeto.

SÃo MiGUEL D0 ALEIXO/SE,  15 de dezembro de 2023 .

MARIA EDILENE MENESES
SETOR ADMINISTRATIVO
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PREGÃO PRESENCIAL N° Oi/ZOZS
®apel timbrado da proponente)

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL NO           m       DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
mGUEL Do ALElxo/sE.

.  CNpj  n°                                            ,  com  doiníciHo  na                                                         ,  vcm

apresentar proposta de proços para os fms de participação do Pregão n° _/20_ que tem por objeto a Contra:tação de

empresa especiatizada paia prestação de serviço técnico em assessoria a Alimentação do porta] da Transparência Pública,

com apoio em acompanhai[iento das demandas do E-sic, STC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da

EMGETIS,  publicação  de  Portarias€  Atas,  Atosf  Decretos,  Piojetos  de  Leis,  Licitações  e  C`ontratos  Públicos, conforme

demandas da méticas e cartilhas dc transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também pam atender as nomas

do SIAFIC. Assessoramento no fechamcmto mensal do Almoxariíàdo e Patrimônio, com apoio e acompanhamento diário das

demandas  para ateiidimento  integrado  do  SIAFIC  pam  a  Câmara  de  SÃO  MIGUEL  D0  ALEIXO/SE,  de  acordo  as

especificações, quantitativos,  locais de execução e demais condições estabelecídas. relacionadas e aprovadas no Temo de

Reférência, e conforme especi ficações ahaixo :

ITEM llNID
1     QUÁLNTIDADE 1  VÁLOR MENSAL

DESCRIÇAO

01

vALOR TOTAL hmNSAL
VALOR TOTAl, PARA 12 (DOZE) MESES

A vigên£ja do eQntrato é dç  12 (doze) mesesó Çontados a parir da data de sLLa assiniinm e respecliva [çüa publiçação m

lmprensa Oficial,  podendo ser i)rorrogado por Íguais  e sucessÉveis  periodos  de acordo com  o ari.  57.  11 da LeÉ  n°

8.666/93"

0 prazo dç execução dos sçrviçQs inicia!rá B0 p!az;ç) de affi 05 (cinco) diasf ÇoHtados a parir do recebimçnto da QrdÉ:m de

serviços;

A no§sa pfoposta Loftdi2ou em R£ (-----------------------------------+

Manteremos nossa proposta válida até 60 (dias) dias de sua abertiira.
êffl-
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"Declaramos em caso de sei.mos vencedores do referido processo [Ícítatório, 8eremos os responsáveis i)elos encargos

sociais e tributários, e demais despesas resultan€es da ex€cução dos serviços € que seremos responsáveis Fielos danos

causados por nossos empregados ao patrimônio da Prefeitura".

Dados pessoais do Representante Legal:

Nome:

RG no:

CPF HO :

Estado Civil:

Endereço:

Dados Bancários :

Banco:

Agência,

Conta Corrente:

Sem mais, Carimbo e assinatura do Representante Legal

.:`-..`*=--



PODER LEGISLATIVO
CÂIVIAFU MUNICIPAL DE SÃO IvllGUEL DO ALEIXO

PREGÃO PRESER`CIAL i`" 01/2023

(papel timbrado da proponente)

DECLARACÃo DE cunffRIMENTo DAs coNDlcõEs DE H  BIljlTACÃo

LICITAÇÃ0: PTegão presencia] n°            /20

0BJETO RESUMII}O :

A empresa

seu(ua) representante legal Sr°C).

residente e domiçiliado(a)

inscrita no CNPJ sob no estabeJecida por intemédío  de

brasiLeiro(a), maior, capaz, estado civil _, profissão

portadoria) da RG n°                      e do cpF n° DECLAFA,

em obediêT}tiô ao  Arí. 4°, i`.e=n VII, da Lri n°  10.520, de  t7 de jutÉm de 2002, qüe ctmpre plenamente os Fequigitos de

habilitação exígido no edital do pregão presencial acima reférido.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso:

Declaramos, outrossím, que possuímos restrição fiscal e "balhísta nos documentos de habiljtação e pretendemos utilizar o

prazo previsto no artigo 43, § 1°, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá

nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo sl  da Lei n° 8.666/93.

Local e data.

Carimbo e assiiiatura do Representmte Legal

(..:......
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PREGÃO PHESEF``CIÀL Tq° Ü l/!OZ3
(papel timbrado da empresa)

DECLARACÃO

CNPJ no

(nome da empresa)

sediada

(endereço comp]eto)

põf iÉfiefmédiG dÉ- seiu represefiíâffie Eegal, o{ã) Sr{ã).

do CPF no

pÚ`ftãdor dõ Cffieira de ldentidade H°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21  de junho de

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em tTabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega meno[ de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ).

de20     .

(Assimtura do represenÉnt£ 1ega! dg enpre`sg!)

(Observação: em caso afirmativo, assinàlar a ressalva acima)

`cifi-
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01#o23

PUOCURACÃO

Por     este      ínstrumento,      a     empresa     ou     o(a)

inscrita   no   CNP]    soti   o   no

inscrito ncr CPF,qi4F gob o n°

Câmara MunÉcipal de

portador do documento de identidade n°

com      endereço      a

outorga   poderes   a

pars reprcÉmtá7[a no PFcgão Pzcsemcia! n° _/20_ da

podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao  certame, notadamente:

foimular oíértas, inclusive verbais; assinar os documentos da licitação; negmia[ preços: e interpor recursos ou renunciar ao

direito dc propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

r:.:-ÊS--
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ANEX0 TE

PREGÃO PRESENCIAL N° oi#o23

MODELo DE DECLARACÃo DE ENouADRAnmNTo NA LEl coMPLEMENTAR No 123noo6

Por      este      instnmento,      a     empresa     ou      o(a)

representante legal o(a) Sr. (a)

inscrita   no   CF`iHPJ   sob   o   nc'

nó                                                   e do cpF n°

com      endereço      a

por  íriemédio  de  seu

portadoria) da Carteíra de ldentidade

DECLARA, para fins do diposto iio Edital de

Pregão Presencial n° _/20~  e sob as pems da lei, que cumpre os requisitos legais para usuftuir do tratamento favorecído

e difeTení:iado .estabelecido nog ar!. 42 a 49 da I+ei ComplemezÉar n° 123/06, e guas postLariores alt£mçõ.rs, gendc zia presen&

data coiisiderada:

(   ) MICROEMPRESA, oonfome lnciso 1 do ariigo 3° da Lei Complementar Ti° 123/2006 e posteriore§ alterações;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, coiifome lnciso 11 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e posteriores

alterações.

De€lara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do paF;ãgrafo 4°, do artigo 3°, da Leí  Complementar n°

123/2006 e posteriores alteraçõcs, e ciente que a declzLração ftisa de enquadramento como Micioempresa (ME) e Empresa

de Pequeno Porte a=I'P) para beneficiar-se do tratamento difere[iciado, incoTrerá em inhção penàl e estará sujeita às penas

previstas no artigo 93 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e admíristrativa cabíveis.

Local e data.

Qepresentarie legal)

OBSERVAÇÃO:
1)  Assinalar com um "X" a condição da emprcsa;
2) Esta doclmação deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, na fase de credenciamento e separadamente das envelopes

(Troposta  de  Preço  e  Habilitação)  exigidos  nesta  licitação,  pelas  emprcsas  que  pretenderem  se  beneficiar  nesta  hcitação  do  regíme
diférenciado e favorecido previsto Lei Complememr n° [ 23/2006 e posteriores alterações;
3) Os interessados que enviam os envelopes de pToposü comcrcia] e documentação sem representante credenciado deverão remeter. É±iÊ
dos enveloDes. à dec              .

•:SK.-.---
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MINUTA DE CONTRAT0

CONmÁTO  I>E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  QUE  ENTRE  SI

CELEBRAM    A    CÂMARA    MUNICIPAL    DE

ESTADO            DE            SERG I PE            E            A           EMPRE SA

CONFORME ÀDIÀNTE.

Pelo  presente  instrumento  de  Contrato  de  prestação  dc  serviços  reuniram-sc,  de  um   lado  A  CÂMARA

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 ALEIXO, inscrita no CNPJ sob n° 07.872.876/0001-77, localizada à Rua

Manoel  Barreto  Santos  s/n  -  Centro,  neste Município,  doravante  denominada CONTRATANTE,  neste  ato

representado por sua Presidente, a Sra. ANA CLEIDE MENDONÇA MENESES, inscrita no CPF: 3.225.424-

5, e do outro lado o(a) empresa

no representada pelo ST°.

. sediada inscrita no CNPJ sob

RG n° _ e CPF n° _
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  têm  justo  e  acordado  o  integral  cumprimento  das

cláusulas c condições a seguir:

ç|.ÁIJSULA PRIMEIRA - VINCUIÁCÃO AO EDITAL

1.1   -0  presente  contratti  vincula-se  às  determinações  da  Lei  n°  10.520/02,  subsidiada  peki  Lei  8.666/93,

atualizada` Lei Complementar n°  123/06 e o Decreto Municipal n° 441  de 01  de fevereiro de 2010 as exigências

e condíções gerais do Edital da Licitação do Pregão Presencial n° 01#023 e a proposta de preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA -OBJETO

2.1~0presenstcGitira8Gçemporo]=jetoaCofina±açãodeÇmprçsaespeciaEizadaparaprestaçãGdcger+úçotécnice

em assessoria a Alimentaçã{] do porta] da Transparência Pública, com apoio em acompanhamento das demandas

do E-sic,  SIC,  Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, pubHcação de Portarias,

Atas,Atos,Decrgtos,ProjetosdeLeis,LÍcitaçõeseContratosPúb]icos,conformedemandasdamétricasecartilhas

de  transparência,  emitida  pelo  TCE-SE  e  ATRICON   como  também  para  atender  as  normas  do  SIAFIC.

Assessoramento no féchamento mensal do Almoxarifádo e Patrimônio, com apoio e acompanhamenm diário das

demandas pai:a atendimento htegrado do SIAFIC pam a Câmara de SÃO MIGUEL 1}0 ALEHO/SE, de acordo as

especificações, quantitativos, locais de execução e deTnais condições estabelecidas, relacionadas e aprovadas no

Tcrmo de Reftrência.

c4i5fsffgÊ:i5sgÊ_
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CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1 -0 presente Contrato tem coino valor total a importância de RS

valores e especificações abaixo descriminados:

de acordo com os

]TEM

l-D'lQ--üE
VAI.ORMEN-SÀL

DESCRIÇÀO

011

1 ! 1 1

VALOR 'l`OTAL MENSAL
VALOR TOTAL PARA 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA OUÀRTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO
4.1 -Os pagamentos serão efétuados para prestação de serviço rcftrente à locação e uso dos softwares de acordo

com a execução dos scrviços mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 -Ordem(ns) de Serviço expedida peki Autoridade Competente;

4.1.2 -Nota(s) Fiscal(is) comespondente ao periodo de prestação do serviço, atestada(s) e liquidada(s);

4.1.3 -Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS;

42 - Havendo diçponíbilidade financeíra e cumpridas as lómalidades, Cãmara efétuará o pagamento das ffituras

até o décimo dia útil da apiesentação delas m Tesouraria da Prefeit`m;

4.3 - 0 pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas  exigências, a teor do que dispõe o aft. 7°§ 2Ô,  inciso 111,  da Lci n° 4320/1964, art.  5° e 7°,  § 2°,

inciso 111, da Lei n° 8.666/93.

'.*i-

CLÁUSULA 0UINTA -FONTE DE RECURSO

5.1 -Os pagamentos serão efétuados com recursos:

Fonte de rect]rso: 156Ü0000 -Reciirsos Fião Vínculados de lmpostos

CLAUSULA SEXTA - 1)0 REAJUSTE E REVISÃO DE PRECOS
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6.1  -0 reajuste de preços somente ocorrer após  12 (doze) meses, cóm fi]lcro na Lei n° 10.192 de  14/02/2001, e

conforme previsto pelo artigo 40, inciso H, da Lei n° 8.666/93` do qual poderá ser conc€dido o reajuste com base

no IPC-A - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo para o período;

6.2, A revisão de valores, para majorar ou diminuit., podcTá ocorrcr de oficío ou a pedido da licitante signatária

do contrato, nas scguintes condições:

6.2.1. Para majomr, visando msnter o equil!brio e6®nômico-finan€eiro inicial da propo5ta, nos tÉmos do art. 65.

IT "d" e § 2°, da ljei n° 8.666/93, desde quc demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial

nos  prcços  praticados  no  mercado,  por  motivo  de  força  maioi.,  caso  fortuito,  fato  do  príncipe  c/ou  fato  da

administração, desde que imprcvisívcis ou dc dificil previsão.

6.2.2.  Para díminuir,  quando  a Administração  verificar  que  o preço contratado  se  encontra substancialmente

superior ao praticado no mercado.

6.2.3, Acaso a CONTRATADA verifique a necessidade de manter o equilibrio econômico-fmancciro inicial do

conü.ato,  na hipótese de  fatos  imprevisíveis ou previsíveis, porém  de consequências  incalculáveis,  deverá ser

apresentado os documentos listados abaixo no Setor de Protocolo desta Municipalidade:

6.2.3.1.  Oficio da contratada, para o CNPJ  da contratante,  descrevendo os motivos  que ensejam o pedido  de

reequilibrio econômico-fmanceiro do contrato, contendo tabelas de preços, comparativo de valores, e uma breve

planilha de composição de custos;

6.2.3.2. Cópia das Notas Fiscais da compra do combustível, emitida em favor da requereme, com data igual ou

aifterior à fGmiülaçãG da proposta d€ preçú-s, beíri como dos meses sübsequentes até a data da emis§ão do oficio

que  se  trata  o  subitem  6.2.3.1,  com vistas  a  CONTRATANTE  aferir  a  evolução  dos preços  do período  ora

contTatado.

6.2.3.3. Acaso entÊnda per[inent£, a CONTRATANTE poderá solici€ar ouíros do€umen£os para comprovação do

desequilíbrio om infomado pela CONTRATADA.

6.2.3 .4. Esta Municipalidade não reconhecerá qualquer pedjdo de icvisão de preços, acaso não seja apresentado

confomie solicitado nesta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - D0 PRAZO CONTRATUAL

7.1  A vigência do contrato é de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura e respectiva sua

publicação na lmprensa Oficial` podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis peri'odos de acordo com o
•.----. `..r-..             )
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art. 57, 11 da é`Leí n° 8.666/93".

CLÁUSULA 0ITAVA - DO PRAZO/CONDICÕEsflocAL DE EXECUCÃ0

8. 1 . Os serviços deverão ser exccutados na sede da Contrínada, cm plena conformidade com o disposto no temo
de referência (convertido em anexo 1 do edital da licitação).
8.2. 0 início da execução dar-se-á imediaiamente após a assinatura do termo de contrato e ordem de serviço;
8.3 . 0 serviço será executado de acordo com as necessidades do órgão;
8.4.  0  recebimento  do  objeto  dar-se-á de  acordo  com  o  art.  73.  inciso  1,  1etra "a",  "b",  da  lei  8.666/93,  com
alterações posteriores;
8.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentcs aos
serviços prcstados,  em pleno acordo com as  espccificações contidas no  presente temo,  aliado  às disposições
constantes da proposta da contratada.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1  Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até cinco anos, em

priuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direim à ampla

defesa, o l.icitante que, convocado demo do prazo de vaüdade de sua prDposta:

9.1.1      Não assinarocontrak);

9.12     Não entregar a documentação exigida no edítal;

9J ,3     Apresentar docHmentação ftlsB;

9.1.4      Causar o atras¢ na execução do objeto;

9.1.5      Não mantiver a proposta;

9.1.6      Falhar na execução do contrato;

9.1.7      Frãudar ã exBcüção dü contrato;

9.1.8      Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.9      Declarar infbrmações íàlsas; e

9.1.10     Cometer ffaude fiscal.

9.2   Entende-se por  fàlhar a  execução  do  contrato,  o retardamento  da  execução  do  objeto  qualquer  ação  ou

omissão do licitantc que prçjudique o bom andamento da lícitação, inclusive deixar de entregar a amostia no prazo

assinalado no  edital,  q+ie  e`/idencie tcntativa de  indução  a erro no julgamcnto,  ou  que  atrase  a assinatura do

contrato ou da ata de regístro de preços.

9.3   Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Prçgão ou comprovada a prática de

firaude de qualquer espécie, em rclação ao objeto desta licitação, a Admínistração Municipal poderá, garantida ac&
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ampladefesaeocontraditório,aplicar,cumulativaouisoladamentee.observadooprincípiodaproporcionalidade.

as seguintes sançõcs:

9.3.1 Múlta de 1% (um) a 10% (.dez por cento) do valor da Nota de empenho em ca5so de atraso e interrupção da

prestação dos serviços ora contratados:

a)  Anaso de 01  a 05 dias: multa diária de 1%;

b)  Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

c)  Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

d)  Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e)  Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

9.4   Dc€lamçãG de inidoneidade para licitar ou cmtratar com a Administração Pública, eHquafE£o peFdüffem os

motivos determriantes da punição ou até que sçj.a promovída a reabiHtação.

9.5    0 valor das multas aplicadas de`/erá ser recolhido ao Tesouio Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

dadatadanotificação,podendooM!m.icípioaÉravésdaSecretariacompstente,descgntardeevenLuaispagamen±os

devídos à licitante, colmr administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectívos

encargos previstos em ki.

9.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar da respectiva ciência.

9.7  Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado  impedimento ou de reconhecida força

maior,   devidamente  justificado   e   aceito   pelo   Órgão,   a   CONTRATADA   ficará   isenta   das   penalidades

mencionadas.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA - I)A DOTACÃ0 0RCAMENTÁRIA

10.1  -As despesas deste Comato comenão por conta dc dotações orçamentárias, constaries do orçamenft para o

exercício fimmeirc` de 20243 confome ábaixo:

UA::£±::3°2?%%E#Ç]A4óZ#:%Ã:Ã:::#ÚiN#cEAcfpALDESÃOMIGUELDOALEmo

ATIVIDAI)E: 01.031.1032.2017
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 -OUTROS SERVIÇOS D ETERCEIROS l.ESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 15000000

`iÉi,;'----~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO
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11.1  -A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos-, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pclospreceitosdedireitopúblico,aplicando-selhes,supletivamente,osprincipiosdaTeoriaGeraldosContratos

easdisposiçõesdedireitoprivado,naformadoartigo54,daLeiFederaln°8.666/93,c/coincisoXII,doartigo

55, do mesmo Diploma Legal.

Ç_I.ÁusunDÉclmsEGUNm-DAs_oBRIGAÇÚEsEREsmNSABnmAnEE

12.1 -A contratada sc obriga a:

12.1.10prazodeexecuçãodosserviçosiniciaránoprazodeaté05(cinco)dias,contadosapartirdorecebimento

da ordem de serviços;

12.1.2AempresacontratadadeverádisponibilizarnúmerodeÍúncionáriossuficientesparaaperfeitaexecução

dosserviços,sendotodososseusencargosporcontadaCONTRATADAqueseráresponsávelaindapelosgastos

com  estadia  e  alimentação  de  todos  os  seus  fiincionários.  A  contratada  dcverá  disponibiliz:iH  unifomes  dc

identificação a todos os fiincionários envolvidos na execução dos serviços;

12.1.5   Prestar os serviços em estrita confomiidadc com as disposições deste edital e scus anexos e com os termos

dapropostadepreços,nãosendoadmitidasretificações,cancelmentos,querquesejanospreços,quersejanas

condições estabelecidas ;

12.1.6   Prcstar o scr,'içG Gbjcto destg certam6 no prazG de estabi-1ecido pela CONTRATANTE;

12.1.5   Responsabilizar-se   pela  qualidade   dos   sewiços,   sob   pena   de   responder  pelos   danos   causados   a

Administração;

12.`L .6. Não transfjrir a oi;úem, ito todo ou em parte` o objeto adjtidicsdo, scm prévia e .TxpregBa anuên€ia ds

Câmara Municipal de SÃO MIGUEL DO ÁLEIXofiE;

12.1.7. Aceitar. nas mes[ms condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos temos do art. 65, §  1°,

da Lei n° 8.666/93;

12.1.9Manter,duranteaexecuçãodocontrato,todaszuscondiçõesdeidoneidadeexigidasnestalicitação;

12.1.9.Casohajainte"pçãoouatrasonaexecuçãodosserviços,aCONTRATADAdeverájustificarporescrito

cmaté02{dtiiis}liorascoittiida§domoEnentoderocebiirieHtodanotificaçãodaCONTRATAT`'TE.Ajustificativa

seráanalisadapeloCONTRATANTEquetomaráasprovidênciasnecessáriasparaadequaçãodosserviços.

czff*
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12.1.10  Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquér alteração ocorrida nas especificações dos

serviços, em facc de imposições técnicas ou de cuiiho administrativo e legal;

12.1.14 Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execüção do§ 3erviços;

12.1.15  Responsabilizar-se  por  todos  os  danos,  avarias  e  desapareciTnento  de  bens  materiais,  causados  ao

Município ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, desde que fique comprovada a responsabilidade,

nos temos do art,  70 da l.ei n° 8.666/93,  não exc[uindo ou reduzindo esta responsàbilidade a fiscalização ou

acompanhamento pela Secrctaria Gestora.

12.1.16  Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução dos

serviços,  promovendo  substituição,  no  prazo  márimo  de  03  (três)  horas,  após  a  notificação,  de  qualquer

empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administração;

12.2 -A contratante obriga-se a:

122,1 Pnestar iníbrmações e esclarecimemtos que venham ser solicitados pela empresa prestadora do serviço;

12.22 Notificar, por escrito, à en}presa quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados;

12.23 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) comespondente(s} após o aceite dos serviços prestados;

122.4 Ef"iar os pagamentos dwidos, nas condições estabelecidas;

122.5  Participar  ativamente  das  sistemáticas  dc  supervisão,  acompanhamento  e  controlc  de  qualidade  da

prestação do seriço;

± 2 . 5 . 7 Comunicar imediatamente à contmada qu3lqucr iíTçgt±!aridadc írEaniftstada na prestação do serviço ot}ic€o

desta licitação ;

12.5.8 Propiciar todas as Íàcilidades indispensávcis à boa execução do serviço.

CIÁUSUIÁ DÉCIMA TERCEiRA - Do ACOMPANHAMEr`HO E DA FiscALizACÃ0
13. 1 . Na foma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, será designado seryidor para acompanhar a fiscalizar

a execução do objeto, cujo a fimção é administrar todo o contrato desde a sua assinatura até o encerramento da

p~doserviço.

13.2 De modo geral, o fiscal do contrato deve: c#
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u)  Certificar-se  de  qLie  o  rçpresentante  da  empresa  está  ciente  das  obrigações  assumidas  pela  contratada  na

prestação de serviços;

v)  Dirigir-se fomalmenie ao representante da contratante para resolver qualquer problema na execução do objeto,

Não obtendo êxito, comunicar formalmente ao Gestor do Contrato;

w) Fazcr-se presente no local da execuçãi) do contrato;

x)  Cobrar da contratada o  uso do  unifoime e crachá por seus empregados alocados ao  serviço,  quando assim

exi8ido;

y)  Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente para o bom

desempenho dos serviços;

z)  Receber  e  conferir a  nota  fiscal  do  serviço  emitida pela  contratada,  certificando  (atestando)  no  copo  da

primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidade contmtada;

aa)Receber todos  os  documentos/certidões  necessários,  contratualmente  estabelecidos,  para  a  liquidação  da

despesa e encaminhá-Los juntamcnte com a nota fiscal, para o setor competente para pagamento;

bb)        Registrar todas as ocorrências, tais como faltas,  atrasos, má execução dos serviços etc., por partc dos

empregados da contratada, em livro ou sistema próprio;

cc)Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências;

dd)        Solicitar ao preposto a imediata retirada do Jocal, bem como a substituição de empregado da cont[atada

que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja pemanência na área da lnstituíção julgar inconvmiente;

ee)Solicitar  à  contratada  a  substituição  de  qualquer  utcnsílio,   feriamenta  ou  equipamento  cujo  uso  seja

considerado prejudicia] à boa conservação dos bens ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades

da Administração;

fT) Abster-se de tomar decisões e adotar pTovídências que ultrapassem sua área de competência;

gg)        Todas  as  anotações  referentes  ao  contrato  devem  estar  agrupadas  em  um  documento  (livro3  arquivo

digital,  ficha e etc) e ao final  da contratação deve fazer parie dos arquivos juntamente com o processo  de

contratação;

hh)        Comunicar fomalmeme e com anLecedência o seu afastamento das atividades de fiscalização para que

assuma o substituto;

ii) Encaminhm a Nota Fiscal ao setor competente em tempo hábi] para que o pagamerito seja efetuado dentro do

TT`ês de competência, com vistas a evitar o pagamento de muLtas;

jj)  Comunicar o fim da vigência do contiüo de acordo com os seguintffi pra7;os: 05 (cinco) dias de antecedência;

kk)        Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou no objeto do contrato;

11) Assegurar-se que a contratada está fomecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual

-EPI 's, conforme a exigência de cada fimção e posto de trabalho, mantendo ficha de controle de fomecimento

de EPI, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto uso; `ií+;..-
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mmi)      Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os Equipamentos de proteção

lndividual e alertar ao prçposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;

nn)        Verificar  se  a Contratada  está  cumprindo  todas  as  obrigaçõcs  previstas  no  Edital  de  Licitação  e  no

instrumento de contrato;

CLAUSUIA DÉCIMA OUARTA -DA ALTERACÃ0
14.1 -No interesse da Adminístração, o valor inicial aLualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confome disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei Fedcral

üo 8+666m.

14 . 1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou supressões

que se fizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA -DA RESCISÃ0
15 .1  - A rescisão contratual poderá ser:

15.1,1  -determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2  -  amigável  por  a6ordo  mtre  88  partes,  rstuzida  a  termo  no  processo  de  LicitaiãLr`,  deste  que  haja

conveniência para esta Adm inistração Públíca;

15.1.3 -judicial nos temios da Legislação.

15.1.4 -A  CONTRATANTE  se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir o

presente   Corirato,   sem   que   a   ela   caiba   quaíquer  tipo   de   indenização,   saivo   pagamento   dos   materiais

comprovadamente entregues, mediant€ simples notificação extrajudicial à CONTRATADA, com antc*edência

mínima de 48(quarenta e oito) horas.

15 .2 - Constitucm motivo pãrõ r3scisão dG cff,trato:

15.2.1  - 0 não cumprimento das cláusulas contTatuais e especificações;

15.2.2 -0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

15.2.3  -A  lentidão  de  seu  cumprimcnto,  lcvando  a  CONTRATANTE  a  comprovar  a  impossibilidade  da

conclusão do serviço objeto contratado.

15.2.4 -0 desatendimcnto das dctcminaçõcs regularcs da autoridade designada para acompanhar e fiscaLizar a

sua execução, assim como a de seus superiores;

15.2.5 -0 cometimento reiterado de faltas na sua exffiução;

15.2.6 -A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO ;Í-:.: :
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16.1 -Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de SÃO MIGUEL D0

ALEIX0ffiE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 -E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e coNTRATADA assinam o prescnte contrato

em  02(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma  e  para  um  só  efeito jurídico  na  presença  das  testemunhas  abaixo

identificadas.

CONTRATANTE

CONTRATADA

c&

Testemuithas:
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AVIS0 DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°01#023

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  SÃO MGUEL  D0 ALEIXO/SE,  riBcrita no CNPJ soti  n°  07.872.876/0001-77,  localizada à Rua
ManoeL Barreto Samos s/n - CentTo, neste Município, por Éntermédio de sua pregoeira, devidamente cedida e nomeada através da Portaria

;o±6gEoá3.driae:e.i#MmEmíãã,iEÇpábiigkpfiaE#=à:£:d£:j:tÉÍ:essa,:oíàiq£¥e-#|:c:':s?ãó:#ii:natd.e,í:ÍhTE:áu:
dele resultar obedecerá integralmente a Lei n°  10.520#002 e o "creto Municipal n° 441  de 01  de fevereiro de 2010 que regulamenta a
licitação  na moddidade de Pregão no m\micípio,  bem  como,  aplicarce-ão  subsidianamente  a Lei  n° 8.666/93  e  Lei  Complementar n°
123#006 e posteriores alterações.
OBJETO:  Contrataçâo  de  emi)resa  especializada  m  prtitação  de  serviço  técnico  em  assessoria  a  AIímentação  do  portal  da
Tmnsparência Pública, com aE)oio em acompanliamento das dematidas do F,SIC, STC, Ouvidoria c Protocolos, acompanhamento
das demandas da EMGETIS, pqblicação de Poitarias, Atas, Atos, Decretos, Pi.ojetos de Leis, Licitações e CoDtratoB Públícos,
conforzi]e demandzzs da métrícas e carti]Ims de t"nspí]rêncífl, eznítidzi pelo TCE-SE e ATRICON como tamhém pam atender as
normas do SIAFIC. Assessommento i]o rqhameDto menssl do Almoxarifado e Patrimônio, com apoío e a€omi}anhamen.o díário
das  demandas  para  a.endiDettto  ÍtLtegmdo  do  SIÁFIC  para  a  CâmaTa  de  SÃO  MIGUEL  DO  ÀLEIXOA5E,  de  acordo  as
especific&ções,  quntitativos,  locais  d€  execução  e  demais  condíçõcs  cstab€lecidas,  relacionadas  e  aprwadas  no  Termo  de
Referência.
DATA DE RECEBmNTO DAS PROPOSTAS E DISpl]TA DE LANCEs: 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
HORÁRI0 DA SESSÃO: 8Iioomin.
UNIDADE OR;çAMENTÁRIA: 19004 : CÃMARA _MUNICIPAl. DE SÃO MIGIJEL DO ALEIXO
AÇÃO:  11]32 -MANUTENÇÃO DA CÂMARA MIJNICIPAL
ATIVIDAl)E.. 01.03 I .1032.2017
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS D ETEkcEIROS PESSOA JURIDICÁ
FONTE I}E RECURSO:  15000000
LOCAI. DA SESSÃO: Sala do setor de licitações ds Câmara Municipal de SÃO MIGUEL DO ÁLEIXO/SE, Rua Mmoel Barreto
Saritos s/n - Centro, neste Município.
Qualquer pedido  de  esclarecimento  em  relação  a eventuajs  dúvidas  na  interpretação  deste  Edital  e  seLE Anexos,  serão  ateiididos  pelo
Pregoeiro no horário das 07h às  13h. no Setor de Licitação da Câmm Municipal de SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE ou atmvés do e-
mai]: camzLramunicipalaleixo23®otmsil.com ou peJo fone: (79) 3465-1092.
0  pr`cse:ii[e etiiÊai  püde`tü ser übti`do di`ffitaineiite íiü  Seútir  de Lic-iffiq;ãci da Câmzümd Müiííl'ipal  de  SÃO MIGUEL  m ALEIX0ffiE  nü
endereço mencionado no acima. devendo, nestc caso, o htcrcssado levar um dispcBitivo de mídia, paia que ato convocatório seja gravado
nele ciu atTavés do e-mail: camaTamuiiicipalaleixo23@hotmai l.com og peLo fone: í79) 3465-1092.

São Miguel do Áleíxo, 15 de dezembro de 2023.

"£ÊÉME"toftÊMÉMENVüff#E#
PRESIDENTE DA C,P.L.


